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Guaratingueta, 15 de agosto de 2017

DE: Comissão de Economia, Finanças, Obras e Serviços Públicos
PARA: Departamento Legislativo

Referência:
Processo: 656/2009
Proposicao:Projeto de Lei Executivo n° 43/2017

Dá nova redação ao art. 2º, da Lei Municipal nº 3.425, de 13 de abril de 2000, alterada pela
Lei Municipal nº 4.153, de 23 de junho de 2009, que autoriza o Executivo a subvencionar as
instituições privadas de educação infantil, enquadradas na Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer da Comissão de Finanças (em Urgência)

Ação: Parecer Favorável
Complemento: Esta Comissão sob os aspectos constitucional, legal e jurídico, de sua
competência, bem como quanto ao prisma técnico-redacional, nada tem a objetar com
referência ao Projeto em epígrafe.

Providências: Distribuir Proposição nas Comissões (em Urgência)
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